
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS RIACHOS/AL

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS
UASG 982749  - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - AL

PREGÃO 90001/2025

Item 1 - Caderno

Caderno Material: Celulose Vegetal, Material Capa: Capa Dura, Comprimento: 200MM, Largura: 275MM, Quantidade Folhas: 200FL

Diligência

Data início Data encerramento Situação Solicitante

30/05/2025 às 10:06:02 30/05/2025 às 14:44:43 Encerrada ***.841.***-*0 - RHUAN LUIZ DA SILVA DELFINO

Fornecedor

Motivo

48.772.246/0001-08 - REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS LTDA

O atestado apresentado é genérico e não comprova, de forma objetiva, a execução mínima de 50% do objeto, conforme item 9.32.1.1 do
TR, sendo necessária a apresentação de contratos, notas fiscais ou documentos equivalentes para aferição da capacidade técnica.

Análise

Foi oportunizada à empresa, mediante a abertura de diligência com fundamento no item 9.15 do edital e no art. 64 da Lei nº
14.133/2021, a apresentação de documentação complementar, especialmente contratos, notas fiscais ou documentos equivalentes, para
comprovação da execução mínima de 50% do objeto ou item licitado, conforme exigido pelo item 9.32.1.1 do Termo de Referência.

O atestado inicialmente apresentado pela empresa possui caráter genérico, não sendo suficiente para comprovar de forma objetiva a
capacidade técnica requerida. Contudo, transcorrido o prazo concedido para a diligência, não houve qualquer manifestação ou
apresentação de documentos por parte da empresa, permanecendo a insuficiência constatada na análise inicial.

Conclusão

Diante da não apresentação de documentação complementar e da consequente ausência de comprovação da capacidade técnica mínima
exigida, conclui-se pela desclassificação da empresa para o respectivo item, com fundamento no item 9.32 do Termo de Referência e em
observância ao princípio do julgamento objetivo.

Mensagens

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 10:06:02
Sr. Fornecedor REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ
48.772.246/0001-08, uma nova diligência foi aberta para o item 1.

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 10:06:54
Sr. Licitante, em análise ao atestado de capacidade técnica apresentado, verificou-se que o
documento possui caráter genérico, não sendo suficiente para comprovar a execução mínima de
50% do objeto ou item licitado, conforme exigido no item 9.32.1.1 do Termo de Referência.

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 10:07:03

Com fundamento no item 9.15 do edital e no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, a diligência foi aberta,
para que a empresa apresente documentação complementar que comprove, de forma objetiva, a
capacidade técnica, mediante a apresentação de contratos, notas fiscais ou documentos
equivalentes, relacionados aos atestados já apresentados, com vistas a suprir a insuficiência
constatada e possibilitar a continuidade da análise de habilitação.
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UASG 982749 PREGÃO 90001/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 10:08:02

Sr. Fornecedor REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ
48.772.246/0001-08, você foi convocado para enviar anexos para o item 1, em sede de diligência.
Prazo para encerrar o envio: 12:10:00 do dia 30/05/2025. Justificativa: Justifica-se a abertura da
diligência para que a empresa apresente documentos idôneos, como contratos, notas fiscais ou
equivalentes, que comprovem a execução do objeto, conforme item 9.32.1.1 do TR, a fim de
complementar a documentação e aferir a capacidade técnica..

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 12:10:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 12:10:00 de
30/05/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA, CNPJ 48.772.246/0001-08.

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 14:43:33

Sr. Licitante, informo que, conforme abertura de diligência fundamentada no item 9.15 do edital e
no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, foi oportunizada a apresentação de documentação complementar
que comprovasse, de forma objetiva, a capacidade técnica, mediante a apresentação de contratos,
notas fiscais ou documentos equivalentes.

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 14:43:55

Contudo, não houve a apresentação de quaisquer documentos dentro do prazo concedido,
permanecendo a insuficiência constatada na análise inicial. Dessa forma, mantém-se a ausência de
comprovação da execução mínima de 50% do objeto, conforme exigido no item 9.32.1.1 do Termo
de Referência, impossibilitando a aferição da capacidade técnica necessária à habilitação.

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 14:44:16
Assim, a empresa será desclassificada, com fundamento no item 9.32 do Termo de Referência e no
princípio do julgamento objetivo, por não atender às exigências do edital.

Sistema  para o
participante
48.772.246/0001-08

30/05/2025 às 14:44:43
O item 1 teve a diligência do fornecedor REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS
LTDA, CNPJ 48.772.246/0001-08, analisada e concluída às 14:44:43 de 30/05/2025.

Eventos

Data/Hora Descrição

30/05/2025 às 10:06:02 Diligência cadastrada.

30/05/2025 às 10:08:02

Fornecedor REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 48.772.246/0001-08 convocado para envio
de anexo(s), em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 12:10:00 do dia 30/05/2025. Justificativa: Justifica-se a
abertura da diligência para que a empresa apresente documentos idôneos, como contratos, notas fiscais ou equivalentes, que
comprovem a execução do objeto, conforme item 9.32.1.1 do TR, a fim de complementar a documentação e aferir a
capacidade técnica.

30/05/2025 às 12:10:00
Convocação do fornecedor REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 48.772.246/0001-08 para
envio de anexo(s), em sede de diligência, finalizada pelo sistema.

30/05/2025 às 14:44:43
Fornecedor REHAGRO PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ 48.772.246/0001-08 teve a diligência para o
item analisada e concluída às 14:44:43 de 30/05/2025.
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